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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
FACULDADE DE DIREITO
COORDENAÇÃO DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO
EDITAL Nº. 002/2007 – CPPLS – FD/UFG

CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM DIREITO CONSTITUCIONAL 

– FACULDADE DE DIREITO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
1. INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. A Coordenação do Curso de Especialização em Direito da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Goiás, com sede na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, torna público que estarão abertas as inscrições para vagas remanescentes dos Editais 001/2006 e 001/2007 do Curso de Especialização para a área de Direito Constitucional – Turma “B” – Campus Cidade de Goiás.
1.2. O Curso, já iniciado, será realizado no período de 1°/06/2007 a 1º/12/2008, podendo ser prorrogado por mais 6 (seis) meses, e será ministrado nos dias de sextas-feiras e sábados, totalizando 450 (quatrocentas e cinqüenta) horas.
1.3. A disciplina Metodologia da Ciência do Direito já foi ministrada, podendo o candidato aprovado optar, mediante autorização expressa da Coordenação do Curso de Especialização em Direito, por uma das seguintes alternativas:
a) cursar a referida disciplina, se ainda possível, em qualquer das outras áreas do Curso de Especialização em Direito (previstas no art. 5º da Resolução CEPEC n. 736/2005), constantes do Edital n. 001/2006, oferecido pela Faculdade de Direito/UFG, na cidade de Goiânia;
b) aproveitar os créditos relativos à aprovação na referida disciplina (Metodologia da Ciência do Direito) em outro curso de Especialização em Direito, desde que haja compatibilidade de conteúdo e carga horária e que tenha sido cursada a menos de 2 (dois) anos, conforme prevê o art. 33 da Resolução CEPEC n. 736/2005;
c) cursar a referida disciplina (Metodologia da Ciência do Direito) a ser oferecida novamente para a área de Direito Constitucional - Turma “B” – Campus Cidade de Goiás, ainda que seja a partir de outro Processo Seletivo, com o início de outra turma de especialização.
1.4. O Curso de Especialização em Direito destina-se a bacharéis em Direito e/ou em áreas afins.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições serão realizadas no período das 18:00 horas do dia 13/09/2007 até às 16:00 horas do dia 20/09/2007, de 2ª feira a 6ª feira, exceto feriados, no horário de 18:00 às 22:00 horas (exceto no dia 20/09/07, quando se encerram às 16:00 horas), na Secretaria do Curso de Direito da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Goiás – Campus Cidade de Goiás, situada à Rua Bom Pastor, n. 8, Centro, CEP: 76.600-000, Goiás/GO.

2.2. No ato da inscrição o candidato deverá entregar os seguintes documentos:
a) ficha de inscrição (modelo padronizado), devidamente preenchida, com declaração de que o candidato está de acordo com as normas de seleção adotadas;

b) comprovante de pagamento de taxa de inscrição, no valor de R$50,00 (cinqüenta Reais), por meio de depósito para a conta da UFG, através de guia de recolhimento fornecida pela Secretaria do Curso de Especialização (situada à Avenida Universitária, s/n., Campus I, CEP: 74001-970, Goiânia/GO) ou pela Secretaria do Curso de Direito da Faculdade de Direito/UFG – Campus Cidade de Goiás (situada à Rua Bom Pastor, n. 8, Centro, CEP: 76.600-000, Goiás/GO).
c) Cópia do contracheque, em caso de ser servidor da UFG.
2.3. O portador de título de curso de graduação obtido no exterior deverá apresentar o documento de reconhecimento do mesmo, bem como do termo de acordo ou tratado internacional.

2.4. As informações prestadas serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo a instituição do direito de excluir do processo seletivo aquele que não preencher o formulário de forma completa e legível e/ou que fornecer dados comprovadamente inverídicos.

3. DAS VAGAS

3.1. Serão 25 (vinte e cinco) vagas para a área de Direito Constitucional – Turma “B” – Campus Cidade de Goiás, sendo até 5 (cinco) vagas, (dez por cento de todo o total das vagas oferecidas), destinadas aos funcionários/professores da UFG.

3.2. Para todos os candidatos, os critérios e procedimentos de seleção serão os constantes deste Edital.
4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

4.1. O processo de seleção para o Curso de Especialização em Direito para a área de Direito Constitucional - Turma “B” – Campus Cidade de Goiás será desenvolvido por uma Comissão de Seleção, designada pelo Conselho Diretor da Faculdade de Direito de acordo com o regulamento do curso e com os procedimentos definidos neste Edital.

4.2. O processo de seleção será desenvolvido na sede do Curso de Direito da Faculdade de Direito/UFG – Campus Cidade de Goiás (Rua Bom Pastor, n. 8, Centro, CEP: 76.600-000 Goiás/GO), em sala de aula a ser indicada no momento de realização da prova. 

4.3. A seleção constará de:
a) avaliação escrita na área do Direito Constitucional. Os pontos do programa para o Processo Seletivo serão entregues no momento da inscrição e, também, estarão disponíveis no site da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Goiás (www.direito.ufg.br) e ao final deste Edital (Anexo I).
b) avaliação do Curriculum Vitae e do Histórico Escolar, caso haja necessidade de desempate de candidatos aprovados. Na análise do Curriculum Vitae, serão observadas a produção científica e as atividades profissionais e acadêmicas, sendo pontuado seu conteúdo segundo critérios constantes no modelo do Curriculum Vitae, conforme Anexo II, deste Edital. O número de pontos obtidos será convertido em nota de zero (0,0) a dez (10,0).

4.4. Cronograma da Prova Escrita: 20/09/2007 às 17:00 horas.
4.5. Todas as avaliações receberão um valor entre zero (0,0) e dez (10,0) pontos.

4.6. O candidato que não atingir, no mínimo, nota 7,0 (sete vírgula zero), na avaliação escrita será eliminado.

4.7. Não haverá segunda chamada ou repetição de nenhuma das avaliações.

4.8. O não comparecimento do candidato a um exame caracterizará desistência do mesmo e resultará na sua eliminação do processo seletivo.

4.9. Em caso de empate na nota da prova escrita, a classificação ordinal será feita de acordo com a pontuação obtida no Curriculum Vitae.
4.10. O resultado final do processo seletivo será homologado pelo Conselho Diretor da Faculdade de Direito e fixado no(s) quadro(s) de aviso da Secretaria do Curso de Direito da Faculdade de Direito/UFG - Campus Cidade de Goiás e divulgado por meio eletrônico na página www.direito.ufg.br.
4.12. Da divulgação final do resultado do processo seletivo constarão os nomes de todos os candidatos, bem como suas respectivas notas em cada etapa, ou a observação de sua desistência.

4.13. Os candidatos não selecionados deverão providenciar a retirada de seus documentos na Secretaria do Curso de Direito da Faculdade de Direito/UFG – Campus Cidade de Goiás, até 30 (trinta) dias após a divulgação dos resultados e, findo este prazo, os documentos serão enviados à reciclagem.
5. DA MATRÍCULA

5.1. As matrículas serão realizadas no período das 18:00 às 22:00 horas do dia 21/09/2007, na Secretaria do Curso de Direito da Faculdade de Direito/UFG – Campus Cidade de Goiás.
5.2. No ato da matrícula, serão exigidos os documentos do candidato selecionado constantes do regulamento:
a) Ficha de matrícula expedida pela Faculdade de Direito/UFG;
b) Comprovante do pagamento da taxa de matrícula;
c) Cópia do contracheque, se for servidor da UFG.
d) Cópias da Carteira de Identidade e do CPF;

e) Cópia do Visto RNE para estrangeiros residentes no País;

f) Duas fotos 3x4, recentes;

g) Cópia da Certidão de Casamento, caso haja alteração no nome do candidato;

h) Cópia do Diploma e do respectivo Histórico Escolar do Curso de Graduação em Direito ou em áreas afins devidamente reconhecido pelo MEC, ou documento que comprove que o candidato concluirá o curso de graduação antes do início do curso de especialização pretendido.
5.3. Somente será matriculado no curso o candidato selecionado que efetivamente comprove ter concluído curso de Graduação devidamente reconhecido pelo MEC.

5.4. O calendário de atividades do curso, inclusive, o período de matrículas, será divulgado na sede do Curso de Direito da Faculdade de Direito/UFG – Campus Cidade de Goiás.

5.5. Será permitida a matrícula por procuração, destinada especificamente a este fim, mediante a entrega do respectivo documento, em uma das seguintes modalidades:

a) procuração pública, registrada em cartório competente ou;
b) procuração particular, com firma reconhecida.

5.6. No ato da matrícula, será necessária a apresentação do documento original de identidade do procurador.

5.9. Em hipótese alguma, será permitida a matrícula condicional ou extemporânea.

5.10. O candidato classificado que não concretizar a sua matrícula por falta da documentação exigida ou deixar de comparecer ao local no período fixado para a matrícula perderá o direito à vaga do respectivo curso.

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para este processo seletivo contidas nos comunicados e neste Edital.
6.2. Acarretará a eliminação do candidato do processo seletivo, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa de burla de quaisquer das normas definidas neste Edital ou nos comunicados, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida neste processo seletivo.
6.3. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço, na Secretaria do Curso ou na Secretaria do Curso de Direito da Faculdade de Direito/UFG – Campus Cidade de Goiás, enquanto estiver participando do processo de seleção.
6.4. O prazo de recurso ao processo de seleção do Curso de Especialização em Direito será de 48 (quarenta e oito) horas úteis, a partir do horário de divulgação do resultado final.

6.5. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Conselho Diretor da Faculdade de Direito/UFG.

7. DO CUSTO OPERACIONAL DO CURSO

O custo operacional do Curso de Especialização em Direito será de R$3.240,00 (três mil, duzentos e quarenta Reais), podendo ser pago em parcela única, ou em 18 (dezoito) parcelas no valor de R$180,00 (cento e oitenta Reais), com vencimentos a serem definidos pela Coordenação de Curso.

Goiânia/GO, aos 13 de setembro de 2.0007.

Prof. Ms. Wladimyr Vinycius de Moraes Camargos
Coordenador do Curso de Especialização (Portaria 001/2007)
Visto:

Prof. Dr. Eriberto Francisco Bevilaqua Marin

Diretor da Faculdade de Direito/UFG

Anexo I ao Edital nº. 002/2007

(Pontos do programa para a Especialização em Direito Constitucional – Turma “B” – Campus Cidade de Goiás)
Curso: Especialização em Direito Constitucional – Turma “B” – Campus Cidade de Goiás

Prova: 20/09/2007 das 17:00 às 19:00 horas.
Local: sede do Curso de Direito da Faculdade de Direito/UFG – Campus Cidade de Goiás (Rua Bom Pastor, n. 8, Centro, CEP: 76.600-000 Goiás/GO), em sala de aula a ser indicada no momento de realização da prova.
PONTOS PARA O SORTEIO:

1. Novo Constitucionalismo e o Direito Constitucional brasileiro.
2. A nova interpretação constitucional.
3. A norma constitucional: princípios e regras constitucionais.
4. A nova jurisdição constitucional brasileira.
5. O princípio da subsidiariedade e sua aplicabilidade na Federação brasileira
